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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM 
 
 
O Condomínio Floresta Park, sito a Rua Dr. Odim Góes nº 250, Taquara, 

nesta cidade, representado por sua Síndica, Sra. Bianca Alves, no uso de suas 
atribuições outorgadas, por este ato  

 
A U T O R I Z A 

 
os membros filiados à Federação de Esportes de Montanha do Estado do Rio 
de Janeiro - FEMERJ, neste ato denominada OUTORGADA, inscrita no CNPJ 
sob o nº: 04.138.795/0001-50, com sede na Rua Hilário de Gouvêa nº 71/206, 
Copacabana, Rio de Janeiro, CEP:20.040-020, representada por seu presidente: 
Bernardo Collares Arantes, inscrito no CPF-MF sob o nº: 812.412.437-72 a 
PASSAR por parte da área sob a administração do Condomínio Outorgante, na 
qual se situam as vias de acesso às escaladas do morros que se encontram ao 
redor, tudo de acordo com as condições seguintes: 

 
A presente Autorização de Passagem se faz a título gratuito sendo exclusiva aos 
membros da Federação de Esportes de Montanha do Estado do Rio de Janeiro – 
FEMERJ, acima qualificada, entendidos como tal todos os sócios das entidades 
que compõe a Federação, cuja relação e modelos das carteiras serão fornecido 
pela OUTORGADA; 

 
A presença dos filiados da entidade Outorgada só será permitida na área de 
acesso às vias de escalada; 
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As restrições legais relativas a proibição expressa de desmatamento, produção de 
lixo e prática de qualquer outra atividade que ameace ou leve a degradação da 
natureza (flora e fauna) também valerão para as áreas de acesso às vias de 
escalada, incluídas nesta Autorização de Passagem. Nesse caso, os  
montanhistas  serão  responsáveis  por  todo  o  lixo que vierem a produzir nas 
vias de acesso, devendo condicioná-los adequadamente; 

 
Os filiados da Federação, enquanto nas áreas, objeto desta Autorização, estarão 
sujeitos ao regulamento interno do Condomínio Outorgante, que ora passa a 
integrar o presente documento. O cumprimento do regulamento e sua fiscalização 
cabem, primeiramente, ao Funcionário de plantão na portaria, inclusive no que 
tange aos horários de entrada e saída do local; 

 
A passagem pela área em questão só será permitida após apresentação, ao 
representante da Outorgante no local, das carteiras de filiação dentro da validade; 
 
Segue a lista dos filiados : Centro Excursionista Brasileiro – CEB; Centro 
Excursionista Friburguense – CEF; Centro Excursionista Rio de Janeiro – CERJ; 
Centro Excursionista Carioca – CEC; Centro Excursionista Light CEL; Centro 
Excursionista Petropolitano; Centro Excursionista Guanabara – CEG; Centro 
Excursionista Teresopolitano – CET; Grupo Excursionista Agulhas Negras – 
GEAN; Clube Niteroiense de Montanhismo – CNM; Associação de Guias, 
Instrutores e Profissionais de Escalada do Estado do Rio de Janeiro – AGUIPERJ.  
 
Qualquer alteração na lista de filiados deverá ser comunicada pela Outorgante 
através de ofício. 

 
Este Termo de Autorização de Passagem deverá ser publicado em boletim oficial 
da FEMERJ, obrigando o seu cumprimento pelas filiadas da Outorgada. Uma  
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cópia  da  publicação  do  documento  deverá  ser  enviada ao Condomínio 
Outorgante 

 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo de Autorização de 
Passagem, as partes elegem o foro da comarca da Capital; 

 
Assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
Rio de Janeiro,  
 
 

________________________________ 
Condomínio Floresta Park 

Bianca Alves 
- Síndica - 

 
 
 
 
___________________________________________________________

__ 
Federação de Esportes de Montanha do Estado do Rio de Janeiro – 

FEMERJ, 
Bernardo Collares Arantes 

- Presidente - 
 
 
 

 _________________________                        ______________________                                             
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